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PORTARIA Nº 025/2020 

  
 

Exonera Assessor de Gabinete Parlamentar desta 
Câmara Municipal de Valença. 

 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VALENÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base 
nas Leis Municipais nº 1.874/2006, de 15 de dezembro de 2006; 2.009/2009, de 
06 de agosto de 2009; 2.150/2011, de 03 de março de 2011; 2.273/2013, de 06 
de março de 2013; 2.476, de 23 de maio de 2017; e 2.551/2019 de 04 de janeiro 
de 2019, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. MÁRCIO LUIS SANTANA 

DOS SANTOS, do cargo comissionado de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR, CPF nº 037.548.645-30, RG nº 14.419.957-22, lotado no 
gabinete da Vereadora IVANILDA MALTA LEMOS, desta Câmara Municipal de 
Valença, de acordo com o Art. 15, das Leis Municipais de nºs 1.874, de 15 de 
dezembro de 2006; 2.009, de 06 de agosto de 2.009; 2.150, de 03 de março de 
2011; 2.273, de 06 de março de 2013; 2.476, de 23 de maio de 2017; e 
2.551/2019, de 04 de janeiro de 2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas a disposição em contrário.  
 
                               
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VALENÇA, 31 de dezembro de 2020. 

 
 

 
MATEUS ORGE PASSOS 

Presidente 
 

MAAAATEEEEUUS OOORGEEEE PASSOS
Presidente
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